
Termos e Condições do Aluguer de Bicicletas 
Elétricas

1. PARTES

Locador: El Mono y La Serpiente, C.B. (3 Cabras Perdidas)
NIF: E75534255
Lugar Pazos 11, 36435 Arbo, Pontevedra, Espanha
+34 662 574 814; info@3cabrasperdidas.com

Locatário: A pessoa que assinou este contrato.

Equipamento: A bicicleta elétrica (E-Bike) e quaisquer acessórios fornecidos.

2. CONDIÇÕES E ACEITAÇÃO

Ao receber a E-Bike, o locatário confirma que a inspecionou e que se encontra em boas condições 
de funcionamento, salvo indicação em contrário por escrito.

3. USO PERMITIDO

O locatário concorda em:

 Utilizar a E-Bike em conformidade com todas as leis e regulamentos de trânsito aplicáveis.

 Utilizar a E-Bike apenas para o fim a que se destina (em vias pavimentadas, não para 
utilização fora de estrada ou em trilhos de montanha). • Não transportar pa E-Bike ssageiros 
nem permitir que terceiros utilizem a E-Bike.

 Não utilizar a E-Bike para atividades comerciais ou para fins ilegais.

 Manter a E-Bike trancada em todos os momentos utilizando o cadeado fornecido.

 Cumprir os requisitos de utilização de capacete previstos na legislação espanhola.

O locatário reconhece que andar de bicicleta implica riscos inerentes.

4. RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

O locatário deverá:

 Utilizar a E-Bike com o devido cuidado e diligência.

 Ser responsável pelos danos causados por uso indevido, negligência ou violação do 
presente contrato.

 Ser responsável pelo roubo nos casos em que se comprove negligência, incluindo a falha em 
trancar adequadamente a E-Bike.

 Informar o locador sobre quaisquer danos ou defeitos durante ou no final do período de 

locação.

Recomenda-se vivamente que o locatário contrate um seguro de acidentes pessoais e de 
responsabilidade civil. O seguro não está incluído no aluguer.

5. REPARAÇÕES E MANUTENÇÃO

 O desgaste normal é da responsabilidade do locador.

 Os danos resultantes de utilização indevida, negligência ou violação deste contrato serão da 

responsabilidade do locatário.

6. ACIDENTES E FURTOS



Em caso de acidente ou furto, o locatário deverá:

 Notificar imediatamente o locador.

 Notificar a polícia (tel. 112) em casos que envolvam lesões corporais, danos a terceiros ou 
furto.

 Fornecer um relatório de ocorrência por escrito no próprio dia, incluindo:
◦ Nomes e moradas de todas as partes envolvidas e testemunhas
◦ Descrição do incidente
◦ Matrículas dos veículos (se aplicável)

O não cumprimento desta obrigação poderá acarretar a responsabilidade integral do locatário.

7. RESPONSABILIDADE

O locatário concorda em:

 Devolver a E-Bike nas mesmas condições em que a recebeu, exceto o desgaste normal.

 Indemnizar o locador por danos causados por negligência ou uso indevido, incluindo:

 Custos de reparação

 Perda de utilização

 Custos administrativos

Em caso de roubo ou perda total:

 A responsabilidade está limitada ao justo valor de mercado para a substituição da E-Bike, 
considerando a idade e o estado de conservação.

 A responsabilidade aplica-se apenas quando comprovada negligência.

Caso um terceiro indemnize os danos, a obrigação do locatário será reduzida proporcionalmente.

8. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

 O locador é responsável pelos danos causados por defeito de fabrico ou negligência, de 
acordo com a legislação aplicável.

 Nada no presente contrato exclui ou limita a responsabilidade por morte ou lesões corporais 
causadas por negligência.

 Na medida do permitido por lei, o locador não será responsável por danos indiretos ou 
consequentes.

9. DEVOLUÇÃO DA E-BIKE

 A E-Bike deve ser devolvida no local e hora combinados.

 Atrasos na devolução podem implicar custos adicionais.

 As prorrogações requerem aprovação prévia do locador.

 A não devolução da E-Bike poderá ser comunicada às autoridades.

Após a devolução:

 A E-Bike será inspecionada para verificar se existem danos.

 Quaisquer defeitos devem ser comunicados pelo locatário.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

 O presente contrato constitui o acordo integral entre as partes.

 Caso alguma disposição seja considerada inválida, as restantes disposições manter-se-ão 
em vigor.

 Este contrato é regido pela lei espanhola.

 Jurisdição: Tribunais de Pontevedra, sem prejuízo dos direitos de protecção do consumidor.

 Em caso de divergências, prevalecerá a versão espanhola.


